
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 -193/2020

Em 14 de abril de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 2.915/19, de autoria do vereador ISAIAS
MOISÉS DOS SANTOS, a Secretaria de Cultura e Turismo (Sectur) Informou ser

Inviável estender o horário de funcionamento dos banheiros no Portinho, pois, nos

finais de semana, os funcionários trabalham no local até às 18:00 horas.

Atenciosamente,

TENDES

Secrei iabinete do Prefeito
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